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ruotcaçÃo N" oas/2026, DE z0 DE FEVEREIRa DE 2026.

Exma. Sra. Presidente da Câmara Municipal de Generalsampaio

EMENTA: lndica ao Sr. Prefeito Municipal, a
proceder com a construção de uma passagem

molhada no Riacho Mucambo, entre as localidades
de Pinheiro e Lagoa do Meio neste município.

0 Vereador Francisco Reginaldo Alves Brosileira, signatário do Pl nos termos do art.
173, do Regimento lnterno, lNDtCA. ao Exmo. Sr. Prefeito Municipal de General
Sampaio, loão Pqulo §oles Cordeiro, após ouvido o soberano pÍenário, a proceder com
a construção de uma passagem molhada no Riacho Mucambo, entre as locatidades de
Pinheiro e Lagoa do Meio neste município.

Sala das Sessões do Plenário Vereador Delfino Peixoto Gomes, aos 20 de fevereiro de

2026.
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JUSTIFICATIVA

Senhors Presídente,
Senhores Vereodores,
Senhora Vereadoro,

Na qualidade de legítimo represente de nossos munícipes, tenho a obrigação de me
preocupar com o bem-estar da nossa população, e no caso específico no que se refere
a infraestrutura do nosso povo na zona rural.

Em visita rotineira de trabalho nas localidades de Pinheiro e Lagoa do Meio, zona rural
de General Sampaio, constatei que o Riacho Mucambo é uma travessia de diffcil acesso
de trafegabilidade, principalmente agora no período da quadra invernosa.
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A VOU SÂMPAIEN§Ê

Daí a necessidade de intervenção do poder público no senüdo de amenizar o
sofrimento daquele povo tão carente. Diante disso, em atendimento a inúmeros
pedidos dos moradores, indicamos a construção dessa importante passagem molhada.

Desta feita, devido as enchentes, a comunidade fica praticamente isolada da sede do
Município. Além de dificultar o acesso dos transeuntes e de veículos, prejudica também
o escoamento da produção e de pessoas em busca dos mais diversos tipos de serviços
essenciais que não estão disponíveis na zona rural, a exemplo de acesso ao hospital,
farmácias, e rede bancária.

lmperioso destacar, que as condições de deslocamento na zona rural são determinadas
diretamente pelo estado das estradas. Logo, faz-se necessário criar meios que
viabilizem a circulação de pessoas e veículos em suas atividades diárias, o que é
dificultado em períodos chuvosos.

Ressaltamos que, durante a quadra invernosa, a falta desse importante benefício
impede o transporte rural de pessoas e da produção agrícola, límitando o
desenvolvimento social e econômico dos povoados, pois, as comunidades ficam
pratica mente isoladas.
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